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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO E COOPERAÇÃO TÉCNICA

Data da Assinatura do Contrato: 30 de agosto de 2023.
CONVENENTE – MUNICÍPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o número 76.161.181/0001-08, com sede 
administrativa na Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, Palmas, Estado do Paraná, neste 
ato legalmente representado por seu Prefeito, Dr Kosmos Panayotis Nicolaou, brasileiro, 
casado, médico, residente e domiciliado na Cidade de Palmas, Paraná, Avenida 
Tiradentes, 667, portador da cédula de identidade nº 4.573.515-0/PR, Contribuinte 
Federal sob nº 183.136.630-49.
CONVENIADO – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO PARANÁ – IFPR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número 
10.652.179/0001-15, com sede na Rua Emílio Bertolini, 54, Bairro Cajuru, na Cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato legalmente representado por seu Reitor, Prof. 
Odacir Antonio Zanatta, portador da cédula de identidade nº 16.157.372/SP, Contribuinte 
Federal sob nº 537.578.159-04.
Objeto – O objeto do Convênio consiste na colaboração mútua entre as partes, visando 
a parceria para manutenção da incubadora de empresas do Instituto Federal do Paraná, 
voltados para o desenvolvimento do Município e Região.
Valor – Para a execução do convênio, não haverá repasse de recursos financeiros entre os 
partícipes, respondendo cada um pelas obrigações assumidas, conforme detalhamento 
no Plano de Trabalho.
Vigência – O Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, 
contador a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado através de 
termo aditivo formalizado entre as partes, sendo vedada a alteração do objeto.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Palmas, 1º de dezembro de 2023.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal
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